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Política Nacional de Atenção Básica em 
contexto de restrição de direitos

• Nós da Rede de Pesquisa APS da Abrasco consideramos fundamental neste 
momento crítico que passa nosso país estabelecer pontes de diálogo com os 
gestores do SUS, CONASS, CONASEMS, conselhos de saúde e profissionais de 
saúde, que tornam o SUS realidade no dia a dia dos cidadãos

• Diálogos em defesa do SUS público, universal de qualidade, em que a APS, forte, 

integral, de orientação comunitária, territorializada, que equilibre cuidado 

individual oportuno com ações programáticas e cuidado coletivo, cumprindo 

assim, com os atributos essenciais e derivados da APS, seja o coração da rede 

regionalizada para garantia da atenção integral no SUS com equidade, 

respondendo às necessidades individuais e populacionais de atenção à saúde.

• www.redeaps.org.br

http://www.redeaps.org.br/
http://portalsaude.saude.gov.br/


SUS 30 anos: avanços

 A Constituição Federal brasileira de 1988 reconhece a conexão entre o desenvolvimento 

econômico e social e as condições de saúde e estabelece “saúde como direito de todos e 

dever do Estado”. 

Mudança de modelo  de seguro social de acesso restrito a contribuintes inseridos no mercado 

formal de trabalho para seguridade social - da cidadania regulada para a cidadania plena 

 Criou um sistema público universal de saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), que há 30 

anos busca cumprir com os princípios e diretrizes de universalidade, integralidade, equidade, 

participação social e descentralização  

 Promoveu a universalização do acesso e ampliação de cobertura de atenção à saúde 

(básica, especializada e de alta complexidade) a amplas camadas da população até então 

excluídas de cuidado sanitário (<50% para 75%/100%)

 Avanços na institucionalidade descentralizada democrática com participação social em todos 

os níveis de gestão e inovações no modelo assistencial, em especial saúde mental e a 

Estratégia Saúde da Família

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em 
contexto de restrição de direitos

• A política atual de AB precisa ser analisada considerando o conjunto de medidas e o contexto atual

- conhecer a direcionalidade das políticas – para onde vamos?

• Contexto de restrição de direitos, congelamento de gastos públicos em políticas sociais, 

autoritarismo, graves ameaças e afrontas à democracia, aumento das desigualdades sociais 

• Reforma previdenciária – reduz direitos, dificulta acesso – 2 milhões na fila de espera 

• Reforma trabalhista – aumento da informalidade e restrições aos sindicatos

• Redução cobertura PBF de 13,8 milhões de famílias em janeiro de 2019 para 13,1 em dez 2019 – 1 

milhão de famílias na lista de espera; BPC 300 mil na fila de espera

• Agressões ao meio ambiente, liberação de agrotóxicos proibidos em diversos países com incentivos 

• Ameaças à democracia: autoritarismo, abolição de conselhos, agressão a minorias, recurso 

explícito a estratégias nazistas; liberdade para matar; desmonte educação pública, ciência e 

tecnologia, cultura

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em contexto de 

restrição de direitos

 Contexto - Impactos negativos em todos os determinantes sociais da saúde –

Saúde é por essência intersetorial – afetada pelo conjunto das políticas –
sobretudo pelas desigualdades sociais – políticas atuais, nem previnem nem

promovem a saúde

 Principais medidas APS

 Lei 13.958/2019 (ex MP 890) – institui o Programa Médicos pelo Brasil (PMB) e cria

a ADAPS com amplas atribuições, inclusive prestação direta de APS por meio da

contratação de prestadores privados

 Carteira de serviços/rol de procedimentos centrado no cuidado clínico individual

 Portaria Nº 2.979 – Programa Previne Brasil – Financiamento da APS – com base

em capitação ponderada

➢ Sinergia de políticas para a APS – focalização, seletividade e 

mercantilização - aumento das desigualdades 

http://portalsaude.saude.gov.br/


Lei 13.958/2019 (ex MP 890) institui o Programa Médicos pelo Brasil (MPB) 

e cria Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 

 cria “Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps), serviço 

social autônomo, na forma de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de 

interesse coletivo e de utilidade pública, com a finalidade de promover, em âmbito 

nacional, a execução de políticas de desenvolvimento da APS”

 Os objetivos da Agência transcendem o Programa Médicos Pelo Brasil:

 a ADAPS deve promover a execução de políticas de APS;

 prestar serviços de APS;

 desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial 

por meio da integração entre ensino e serviço; 

 promover o desenvolvimento e a incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão; 

entre outros.

 RISCO: mudança de relação entre os entes federados? governo federal - prestador de serviços de 

saúde AB em âmbito local, desconsiderando o processo de descentralização do SUS, com 

comando único em cada esfera de governo – fere o princípio de descentralização

http://portalsaude.saude.gov.br/


Lei 13.958/2019 (ex MP 890) institui o Programa Médicos pelo Brasil (MPB) 

e cria Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 

 A participação do setor privado na execução da política de APS  é claramente explicitada:

 A ADAPS pode articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas; 

 firmar contratos com órgãos e entidades públicas e privadas, incluindo instituições de 

ensino, para o cumprimento de seus objetivos.

 Esta relação com o setor privado se fortalece também na composição do conselho deliberativo da

Adaps: 6 MS, 1 Conass, 1 Conasems,1 Associação Médica Brasileira, 1 Conselho Federal de

Medicina, 1 Federação Nacional dos Médicos, 1 Conselho Nacional de Saúde;

RISCOS

 Traz no seu interior – possibilidade de deslocamento da gestão pública para o âmbito privado 
(Anderson, 2019)

 Permite a contratação de empresas privadas para a provisão e formação em APS no SUS

 Promove a mercantilização da atenção básica – setor menos mercantil, mais público, e mais 

eficiente do SUS

 Posicionamento de entidades médicas e seguros privados: CFM, Unimed

http://portalsaude.saude.gov.br/


Lei 13.958/2019 (ex MP 890) institui o Programa Médicos pelo Brasil (MPB) 

e cria Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 

 O debate sobre em que medida a Adaps representa uma privatização da APS no

SUS deve contemplar duas dimensões:

 própria modalidade de gestão da Adaps - serviço social autônomo (figura jurídica de

direito privado sem fins lucrativos) e sua potencialidade de responder ao interesse

coletivo, com transparência, economicidade, e não ser capturada pelo setor

privado e responder aos interesses de mercado? Depende da qualidade do contrato

de gestão e da capacidade governamental de exercer seu controle;

 ampla liberdade da ADAPS estabelecer contratos com o setor privado

 RISCOS:

 Dupla terceirização? Terceiriza a implementação da política de APS na ADAPS e a Adaps

terceiriza a prestação contratando o setor privado com ou sem fins de lucro?

http://portalsaude.saude.gov.br/


Lei 13.958/2019 (ex MP 890) institui o Programa Médicos pelo Brasil (MPB) 

e cria Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 

 Não há evidências científicas que a prestação privada ou a terceirização sejam mais eficientes ou

de maior qualidade:

 Revisão da Cochrane sobre contratação de terceiros para prestação de serviços de saúde em

países de renda média e baixa encontrou que a contratação de terceiros faz nenhuma ou

pouca diferença no uso de serviços ou nos resultados quando comparados aos serviços

prestados diretamente pelos governos (Odendaal, 2018);

 Prestadores privados respondem a demandas e não às necessidades de saúde; se instalam em

áreas de maior desenvolvimento socioeconômico; ofertam serviços mais rentáveis; prestam

mais serviços desnecessários e mais frequentemente violam padrões da boa prática médica;

são menos eficientes e têm resultados inferiores em saúde do que os serviços públicos. Podem

prover atenção mais oportuna e cuidados mais personalizados (Basu et al, 2012; Berendes et

al, 2011);

http://portalsaude.saude.gov.br/


Lei 13.958/2019 (ex MP 890) institui o Programa Médicos pelo Brasil (MPB) 

e cria Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde 

 Para a implementação do Programa Médicos pelo Brasil, a Adaps realizará a 

contratação de médicos com CRM e tutores especialistas de família e comunidade ou 

em clinica médica por meio de processo seletivo público. 

 Pagamento por bolsa e depois de 2 anos por CLT- NÃO TEM CARREIRA – não há menção 

de carreira na lei

 O processo seletivo para médico incluirá curso de formação com duração de dois anos, 

com prova final para habilitação de título de especialista em medicina de família e 

comunidade – quebra regra da SBMFC e rompe com a exigência de residência 

 PMM: eixo estratégico principal formação médica com universalização das residências 
médicas (1 a 2 anos em MFC) e interiorização das escolas médicas para substituição 
progressiva dos médicos intercambistas no provimento de médicos em áreas remotas ou 

desfavorecidas

 Que CLT teremos com a carteira verde amarela? Perspectiva em suspenso – contratações

via CLT terão início previsto para o fim, ou mesmo para depois do período de tempo
deste governo.

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 A nova proposta de financiamento da APS, ao substituir o PAB fixo , o PAB variável por ESF e os 

incentivos ao NASF e gerentes por um pagamento por capitação ponderada, calculada pelo 

número de pessoas cadastradas, tem consequências drásticas para os municípios:

 Significa, em primeiro lugar, que os municípios terão que renunciar à única transferência 

governamental em saúde de base populacional atualmente existente, para aplicação com 

autonomia, que é o PAB fixo. O que certamente é um risco para a sustentabilidade financeira do 

SUS municipal. 

 Eliminar incentivos específicos para o NASF e ESF significará:

 a abolição dos NASF e a extinção da prioridade para a Estratégia 

Saúde da Família

 RISCO: Prescindir de um modelo assistencial, o resultado poderá ser qualquer atenção básica de 

qualquer jeito.

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 O modelo assistencial de APS integral com enfoque territorial e comunitário da Estratégia Saúde 

da Família (ESF) que alia o cuidado individual com a abordagem coletiva, demostrou ser mais 

efetivo que outros modelos:

 A importante expansão da cobertura da ESF e continuidade do modelo assistencial, ao longo de 

mais 20 anos, resultou em aumento da oferta de amplo espectro de ações e serviços e concorreu 

para efeitos positivos importantes sobre a saúde da população: redução MI, mortalidade < 5 anos, 

internações por condições sensíveis à APS, mortalidade por doenças cardiovasculares

 A própria ideia de equipes multiprofissionais da ESF, deixou de ser incentivada e em médio prazo 

tende a deixar de existir. 

 Qualquer equipe de atenção básica ESF ou EAP receberá incentivos financeiros equivalentes, 

bastando para tal constar em sua composição um/a médico/a e um/a enfermeiro/a com cargas 

horárias diversificadas (EAP criadas na PNAB 2017 sem ACS) o que permitiria inferir não haver 

diferença entre o cuidado prestado pelas duas modalidades

 Extingue-se na prática à prioridade às equipes SF – por modelo centrado no cuidado individual 

 Ainda teremos equipes multiprofissionais? 

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 NASF-AB foram abolidos

 Nota técnica da SAPS de janeiro de 2020 esclareceu que os NASF-AB foram abolidos: não serão 

mais credenciados e não receberão qualquer incentivo.

 Alude-se a uma suposta maior autonomia do gestor municipal para a composição de suas equipes.

 Já havia liberdade de composição dos NASF-AB 

 Muito provavelmente a abolição do incentivo e suporte financeiro incorrerá em demissões de 

profissionais e a extinção dos NASF a médio prazo 

 com redução do escopo das práticas e resolutividade da atenção básica com consequências 

para a qualidade dos cuidados, principalmente para portadores de doenças crônicas

 Afeta o principio da integralidade – reduz a cesta

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 Os riscos de desfinanciamento dos municípios, já sobrecarregados, somado ao contexto de 

situação fiscal crítica, são elevados

 Os municípios assumiram progressivamente a efetivação do SUS e são responsáveis por 

importante proporção dos gastos públicos em saúde (31%  / 82 bilhões em 2017)

 Há elevada probabilidade de redução de recursos transferidos aos municípios,, por abolição do 

PAB fixo, já em curto prazo, em 2021, mesmo com regras de transição:

 Segundo a SAPS, 1098 municípios terão redução de recursos em 2020 pelas novas regras e 

receberão montantes idênticos aos de 2019  durante 2020, mas em 2021 serão submetidos às 

novas regras

 Os municípios classificados como urbanos terão as perdas mais importantes. 

 Os COSEMS RJ e SP elaboraram estimativas de cálculo das transferências com base na capitação 

ponderada que mostram enormes perdas para muitos municípios em seus estados considerada a 

proporção da população cadastrada 

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 O Cosems SP estima perda em 2021 de 47% dos recursos federais transferidos aos 

municípios paulistas em 2019 para APS. Somente 36% da população do Estado possui

cadastro nas UBS.

 Mesmo em cenário ideal de cadastramento na meta máxima para cada equipe, para o 

conjunto dos municípios paulistas na dimensão da capitação ponderada, haveria em 2021 

uma perda de mais de 25% das transferências previstas para 2019, atingindo 391 

municípios (ou 61% do conjunto de municípios) segundo o Cosems SP.

 Cosems SP.  Nota Técnica COSEMS/SP: Novo modelo de financiamento da Atenção Primária em 

Saúde.  disponível em: http://www.cosemssp.org.br/noticias/nota-tecnica-cosems-sp-novo-modelo-

de-financiamento-da-atencao-primaria-em-saude/ acesso 10.02.2020

http://www.cosemssp.org.br/noticias/nota-tecnica-cosems-sp-novo-modelo-de-financiamento-da-atencao-primaria-em-saude/
http://portalsaude.saude.gov.br/


Nos 12 municípios da Baixada Fluminense, por exemplo, seria necessário cadastrar até 

maio de 2020 mais de 2 milhões de pessoas com uma perda mensal de mais de seis 

milhões de reais, o que certamente resulta em desassistência importante para a 

população destes municípios carentes (Cosems RJ 2019). 



Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 As transferências intergovernamentais para a atenção básica não podem se restringir 

ao número de cadastrados em equipes: 

 As ações das equipes dirigem-se a toda população do território; ademais, centenas 

de municípios somente têm serviços SUS em seus territórios: atendem de fato toda 

população. 

 Considerar apenas a população cadastrada, na prática, significa romper com a 

universalidade do SUS – focalização e seletividade 

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 Atualmente, existem reais dificuldades de cadastramento, pois os municípios ainda se 

encontram em processo de transição para o e-SUS SISAB e não conseguiram atualizar todos os 

cadastros. 

 No sistema anterior SIAB, o cadastro era familiar. No e-SUS cadastro individual (CPF, cartão 

SUS), dados de todas as pessoas. 

 Há dificuldades para inserção de dados no novo sistema:  internet com boa conectividade, 

disponibilidade de computadores na UBS; aonde os ACS não usam tablet o processo de 

digitação é demorado, ademais dos desincentivos e redução do número de ACS, que são os 

responsáveis pelo cadastramento. 

 Na mudança de sistema ocorreu redução do número de cadastrados. 

 Para se ter uma ideia, em dezembro de 2013 havia 121 milhões de pessoas cadastradas no 

SIAB e ao final de 2018 apenas 86 milhões de cadastros individuais no e-SUS.

 peça publicitária governo federal, após a publicação da portaria  2.979 - 50 milhões de 
brasileiros mais vulneráveis encontravam-se “esquecidos” e desassistidos pela ESF

http://portalsaude.saude.gov.br/


Portaria 2.979, 12/11/2019 – Programa Previne Brasil –

financiamento para APS com base à capitação ponderada

 O componente desempenho  terá progressivamente um maior peso - não se trata de 

melhora do financiamento, mas de realocação de recursos, diferente do PMAQ-AB. 

 O componente de desempenho do PAB Variável, criado em 2011 com o PMAQ-AB, consistiu 

em novo recurso financeiro, transferido aos municípios conforme o resultado da avaliação 

externa e de um conjunto de indicadores

 O que ocorrerá será uma realocação de recursos entre municípios e não um aumento real, 

com perdas evidentes para partes dos municípios, especialmente os classificados como 

urbanos

 Cabe lembrar, ainda, que tal mudança estrutural no financiamento da APS, exigindo grande 

esforço de compreensão e ação pelos gestores e equipes de saúde, coincidi com as eleições 

e com o encerramento de gestões municipais em 2020 – agrega complexidade que pode 

comprometer esse esforço de aumento de cobertura/cadastramento  uma vez que nos anos 

eleitorais há limitação de gastos e períodos de impedimento legal para a execução de 

certos gastos

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em contexto de 

restrição de direitos

 Programa Saúde na Hora: centra-se no pronto atendimento

 Estes incentivos apontam para a transformação das Unidades de Saúde da Família, nos

municípios de médio e grande porte, em unidades de pronto-atendimento

 flexibiliza jornada e carga horária, descontruindo equipes e vínculos

 prioridade dada ao cuidado individual e ao atendimento à demanda espontânea

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em contexto de 

restrição de direitos

 Carteira de serviços: uma carteira nacional orienta o modelo de atenção que se deseja

implementar

 O modelo de Saúde da Família com equipe multiprofissional e abordagem territorial e

comunitária tem tido impactos positivos na saúde da população

 O modelo expressado na carteira é de primeiro nível com ênfase no cuidado individual,

centrando-se em parte dos atributos essenciais da APS.

 Descura a abordagem coletiva, o necessário balanço, entre o cuidado individual, e a abordagem

populacional territorial, crucial para a efetivação em uma APS de fato forte, integral e

ordenadora da rede.

 Este desequilíbrio no escopo de ações pode ser bem ilustrado pela quase ausência de menção à

ação dos ACS, elo entre o serviço de saúde e o território população, na busca ativa, na

facilitação do acesso para famílias vulneráveis, nas ações de saúde coletiva, na educação em

saúde, na promoção da participação social. A carteira menciona o ACS somente uma vez ao

afirmar a necessidade busca ativa de puérperas

 APS pouco integrada à rede regionalizada - menciona apenas uma vez a rede ao referir a

utilização de referência e contrarreferência.

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em contexto de 

restrição de direitos

 Há necessidade de garantia de cuidado individual oportuno de qualidade em

sintonia com cuidado coletivo e abordagem territorial

 APS em sistemas universais europeus carece de trabalho em equipe e de abordagem

comunitária - recém iniciam com abordagem multiprofissional – recente exclusão do

financiamento federal para as equipes de NASF

 Fortalecer o que temos de muito positivo em nosso modelo e não abandonar aquilo

que temos de melhor e que pode servir de exemplo positivo para outros países – os

sistemas de saúde são singulares e dinâmicos

 As proposições das políticas federais recentes tendem a enfraquecer a APS como

parte e “coração” da rede de serviços de saúde do SUS: prescinde-se de sua
integração na rede assistencial regionalizada

http://portalsaude.saude.gov.br/


Política Nacional de Atenção Básica em contexto de 
restrição de direitos

 Observa-se um deslocamento do debate do direito universal à saúde e da integralidade do 

cuidado em redes regionalizadas, ordenadas pela APS

 Direcionamento do conjunto de medidas para uma APS neoseletiva, mercantilizada,

alinhando-se às propostas de cobertura universal e não de direito universal à saúde

 Incremento de autonomia requerido pelos gestores municipais não pode servir à 

descaracterização da ESF

 Conjuntura de ameaças aos direitos sociais e de restrição orçamentária, com agravamento 

da situação de subfinanciamento do SUS com a EC 95 – contexto que favorece a influência 

dos interesses de mercado na provisão e organização da APS

 Estes são alguns dos graves riscos implícitos nestas propostas de mudança da atenção básica 

no Brasil

 O diálogo e ação conjunta de gestores, controle social, Conasems, Conass, profissionais de 

saúde, movimentos sociais, ministério público e academia, renovando e fortalecendo o 

movimento da reforma sanitária são cruciais para impedir retrocessos

http://portalsaude.saude.gov.br/


Proposições para APS integral no coração do SUS

 Fortalecer o controle social - Defender a implementação  resultados da 16 CNS

 Revogação da EC 95

 Contra a desvinculação dos recursos para saúde e educação em todos os níveis (– atenção à saúde 

competirá com educação básica por recursos!) 

 Manter e recompor o PAB fixo, preservando a autonomia dos municípios no uso desses recursos. 

 Preservar a lógica do PAB variável com base no financiamento por Equipes de Saúde da Família e 

NASF como estratégia de ampliação do acesso à APS integral no SUS na busca da universalidade 

com equidade. 

 Reforçar o papel dos estados no planejamento regional, no financiamento e na regulação da rede 

de serviços, possibilitando a integração da APS com todos os serviços necessários para atenção de 

qualidade, e no apoio à formação e capacitação de profissionais para o SUS.

 Promover estratégias que fortaleçam a gestão pública do sistema e contenham a mercantilização;

 Promover uma reforma tributária com justiça fiscal, progressividade da arrecadação e carga 

tributária adequada para garantir a universalidade de direitos sociais (Lima, 2019). 



SUS 30 anos: avanços e desafios 

 Há robusta evidência de que sistemas públicos universais são superiores em qualidade, 

eficiência e equidade 

 quando possuem como pilares estruturantes: 

 a organização de uma APS integral, 

 o financiamento e a prestação predominantemente públicos e

 uma efetiva regulação do Estado para a garantia do acesso universal com equidade 
(Wagstaff, 2011; Schneider et al, 2017; Starfield, Shi & Macinko, 2005; Kringos et al; 2010).

 Aliar a boa prática clínica, o compromisso com a promoção de saúde, o amplo acesso 

aos serviços, a vinculação aos territórios, a participação da comunidade, o cuidado 

multiprofissional e a defesa da saúde como direito universal, são desafios importantes 

para todas e todos que formulam políticas e apostam em uma APS forte que cumpra os 

atributos essenciais e derivados.

 Em defesa do SUS público, universal de qualidade sempre! Inseparável da 

construção de uma sociedade e estado democráticos e valores de solidariedade

 Utopia / Protopia - para agir e avançar com garra e criatividade 
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